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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 23 de julho de 2019, aprovando o Projeto 
de Lei n° 134/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 134/2019 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a "Semana Municipal 
Doutor Luiz Gama", e dá outras providências. 

Art. 1° Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a "Semana Municipal Doutor Luiz Gama", a ser comemorada 
anualmente no mês de agosto. 

Art. 2° A semana a que se refere o art. 1° poderá ser comemorada com 
reuniões, palestras, seminários ou outras ações que reforcem a importância da militância 
de Luiz Gama e o reflexo de suas ações na sociedade, visando coibir condutas 
discriminatórias. 

Art. 3° Os recursos necessários para atender as despesas com a execução 
desta lei serão obtidos mediante parceria com a iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões, 23 de julho de 2019. 

'-... 

(os Porsani 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 
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AUTOGRAFO NUMERO 236/2019 
PROJETO DE LEI NÚMERO 134/2019 

INICIATIVA: VEREADORA THAINARA FARIA 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a "Semana Municipal Doutor 
Luiz Gama", e dá outras providências. 

Art . 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara a "Semana Municipal Doutor Luiz Gama", a ser comemorada anualmente no mês de agosto. 

Art. 2º A semana a que se refere o art. 1º poderá ser comemorada com reuniões, 
palestras, seminários ou outras ações que reforcem a importância da militância de Luiz Gama e o 
reflexo de suas ações na sociedade, visando coibir condutas discriminatórias. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta lei serão 
obtidos mediante parceria com a iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para o 
Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano 
de 2019 (dois mil e dezenove). 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço I 

Gabinete da Presidência I 
Rua São Bento, n° 887- Centro I 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP I 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 I 
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Araraqudra, 24 de julho de 2019 

.li'l'~" .. ~muhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, inho, anexos, os 
de julho de 2019 a 

1 
projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia I 

ados: 

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

34/2019 Vereadora Thainara Faria 

Vereador Delegado Elton Negrini 

Vereador Toninha do Mel 

Prefeitura do Mun icípio de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Municíp io de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Mun icípio de Araraquara 

Vereador e Vice-Presidente Edio Lopes 

60/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

I 
I 
Ementa 
I 

crédito adicional 
as. 
Jovem Benedicto 

vias públicas do 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
I 

Eventos do Município de Araraquara a '·Semana 
Municipal Doutor Luiz Gama". e dá outras 

dências. I 
io Carlos Cassemiliano via 

I 7 de dezembro de 

Atenciosamente, 

T~~TANA 
Presidente 

e-mail : leqislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CA/1.\.AR:\ ,\tUN!Cll'AL 
DE ARARAQI.,IA.RA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

I OFÍCIO SMJC/EAO Ne 017/20191 Em 15 de agosto de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Processo n° f l-Li I r0J f q 
--~~~---------

MD. Presidente da Câmara Municipal 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projet o de Lei · 
Complementar . · complementar 

908 05/08/2019 212/2019 009/2019 
909 07/08/2019 253/2019 011/2019 

- Lei Data Autógrafo · · · Projeto ·de Lei 
9644 11/07/2019 203/2019 152/2019 
9674 31/07/2019 249/2019 265/2019 
9675 31/07/2019 250/2019 266/2019 
9676 31/07/2019 251/2019 253/2019 
9677 05/08/2019 232/2019 250/2019 
9678 05/08/2019 214/2019 151/2019 
9679 05/08/2019 213/2019 148/2019 
9680 05/08/2019 236/2019 134/2019 
9681 05/08/2019 240/2019 107/2019 
9682 05/08/2019 246/2019 194/2019 
9683 05/08/2019 237/2019 164/2019 
9684 05/08/2019 235/2019 127/2019 
9685 05/08/2019 248/2019 149/2019 
9686 07/08/2019 255/2019 268/2019 

()'1 
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9687 
9688 
9689 

9690 

I . 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

07/08/2019 256/2019 
07/08/2019 257/2019 
07/08/2019 258/2019 
07/08/2019 259/2019 

269/2019 
270/2019 
271/2019 
272/2019 
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Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipa l de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.680 
De OS de agosto de 2019 

Autógrafo nº 236/19- Projeto de Lei nº 134/19 
Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 
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Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
"Semana Municipal Doutor Luiz Gama", e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23 (vinte e três) de julho 
de 2019 (dois mil e dezenoveL promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara a "Semana Municipal Doutor Luiz 
Gama", a ser comemorada anualmente no mês de agosto. 

Art. 2º A semana a que se refere o art. 1º poderá 
ser comemorada com reuniões, palestras, seminários ou outras ações que 
reforcem a importância da militância de Luiz Gama e o reflexo de suas ações na 
sociedade, visando coibir condutas discriminatórias. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as 
despesas com a execução desta lei serão obtidos mediante parceria com a 
iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos OS (cinco) dias do mês de 
agosto do ano de 2019 (dois mil e e). 

S cre 'ria Jestã , e Finanças 

Publicada na Coordenadori xecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~-· ~ 1/?~ 
- '. MAR~~IBE~R&b~ SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP") . 
. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça·feira, 06/agosto/19- Ano XXXVIII- Ne 10115. 




